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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

LEI N“ 311/2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO o Prefeito Municipal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão, Sr. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM, no uso de

suas atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no

art. 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos
Crentes - MA, às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que, nesta

data, SANCIONA E PROMUGA A LEI MUNICIPAL N** 311/2017, que Estima a

receita e fixa a despesa do Município de São Pedro dos Crentes/MA para o

exercício de 2018, para que tenha vigência, eficácia e gere seus legais efeitos. E para

que nenhum cidadão possa alegar ignorância, faço público o presente Edital que será

afixado em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a Lei Municipal n°

311/2017, de 08 de novembro de 2017, por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da

presente Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se
contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE NOVEMBRO DE 2017.

O V
Lahesio Rodrigues do Bonfim

Prefeito Municipal

CERTIFICO que, nesta data, publiquei e registrei  a presente Lei e seu respectivo

Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Àti-io desta

Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos

seus próprios termos. São Pedro dos Crentes/MA, em 08 de novembro de 2017.

Jessione Cardoso da Silva

Chefe de Gabinete

Av. Canaã n° 102 Centro, CEP: 65978-00 Fone: (99) 3604-1016 E-mail; pinspc@hotmaii.com



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n2 01.577.844/0001-62

LE1N2 311/2017, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017

Estima a receita efixa a despesa do Município
de São Pedro dos Crentes/MA para o exercício
de 2018.

0 Prefeito do Município de São Pedro dos Crentes,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei;

Artigo 1^. 0 orçamento do Município de São Pedro dos Crentes para o exercício

de 2018, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 27.176.000,00 (vinte e sete milhões

cento setenta e seis mil).

Artigo 2^. A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das

especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte

desdobramento:

Sumário Geral da Receita por Fontes (Lei 4.320, art. 2-, § 1°, I)

I - Administração Direta:

Receitas Correntes

Receita Tributária

R$20.988.000

R$ 584.870,00

,00

R$ 154.000,00Receita de Contribuições

Receita Patrimonial R$ 160.710,00

R$ 65.560,00Receita de Serviços

RS 22.354.200,00Transferências Correntes

R$ 9.900,00Outras Receitas Correntes

R$ -2.341.240,00Dedução p/ Forma. FUNDEB

SUPERÁVIT PRÇAMENTÁRIO CORRENTE

Receita de Capital

R$ 1.477.100,00

R$ 6.188.000,00

Receita Total 27.176.000,00
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Artigo 3-. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros

integrantes desta Lei.

Artigo 4^. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - abrir durante o exercício créditos suplementares até o limite de 100% [cem

por cento] do total da despesa fixada no artigo 1- observando-se o disposto no artigo 43

da Lei federal n- 4.320 de 17 de março de 1964.

II - abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a denominação de

Reserva de Contingência em conformidade com o disposto na Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

III - remanejar recursos no âmbito do mesmo órgão  e do mesmo programa.

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no inciso I, os créditos

destinados a;

1 - suprir insuficiência nas dotações de despesas  a conta de recursos vinculados;

2 - suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas as despesas a conta

de receitas próprias de autarquias, fundações e empresas dependentes.

Artigo 52. As fontes de recurso aprovadas nesta Lei e em seus adicionais

poderão se modificadas pelos Poderes Legislativo  e Executivo, visando ao atendimento

das necessidades da execução dos programas, observando-se, em todo caso, as

disponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de recurso.

Artigo 6^. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de créditos

por antecipação da receita até o limite de 10% [dez por cento] da receita corrente

líquida, observadas as condições estabelecidas no artigo 38, da Lei Complementar n^

101, de 2000.

Artigo 72. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1- de janeiro de 2018.
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Gabinete do Prefeito Municipal em São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, aos 08 dias do mês de Novembro de 2017.

3 ■
Lahesio Rodrfgues do Bonfim

Prefeito Municipal

Av. Canaã ns 102 Centro Fone: (0xx99) 3604-1094-CEP: 65.978-000


